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n.º 4/2015, de 7 de janeiro, para recolha de sugestões, pelo período de 
30 dias úteis, a contar da data de publicação do presente Aviso na 2.ª série 
do Diário da República, para cumprimento do disposto no artigo 101.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, cujo texto integral se encontra disponível 
para consulta na página da Freguesia em www.jf -ermesinde.pt, nos 
locais de estilo e na Secretaria desta Junta de Freguesia. Assim, poderão 
os interessados apresentar os seus contributos e sugestões, por escrito, 
dirigidas ao Presidente da Junta da Freguesia, das seguintes formas: nos 
dias úteis das 9,00 às 12,30 horas e das 14,00 às 17,30 horas, nos serviços 
administrativos desta Junta de Freguesia, via postal, a serem remetidos 
para a Rua D. António Ferreira Gomes, n.º 365 — 4445 -398 Ermesinde, 
ou, ainda, por correio eletrónico para geral@jf -ermesinde.pt.

11 de maio de 2018. — O Presidente da Junta, João Fernando da 
Costa Morgado.

311340464 

 FREGUESIA DE ÉVORA MONTE (SANTA MARIA)

Aviso n.º 6906/2018

Homologação da Lista Unitária de Ordenação Final do Procedi-
mento Concursal de Regularização Extraordinária dos Vínculos 
Precários para Contratação por Tempo Indeterminado de um 
Assistente Operacional, aberto na Bolsa de Emprego Público com 
o código OE201801/0312.
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 6 do artigo 36.º da 

Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril, torna-se pública a lista unitá-
ria de ordenação final, homologada por despacho de 28 de março de 
2018, e relativa ao procedimento concursal comum para contratação 
na modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo inde-
terminado de um assistente operacional, aberto na Bolsa de Emprego 
Público com o código OE201801/0312, ao abrigo da Lei n.º 112/2017, 
de 29 de dezembro: 

Ordenação Candidato Classificação

1.º Ana Paula da Silva Lopes Calado  . . . . . . . . . 18 valores

 9 de maio de 2018. — O Presidente da Junta, António José Ganhão 
Serrano.

311334235 

 Aviso n.º 6907/2018

Homologação da Lista Unitária de Ordenação Final do Procedi-
mento Concursal de Regularização Extraordinária dos Vínculos 
Precários para Contratação por Tempo Indeterminado de um 
Assistente Operacional, aberto na Bolsa de Emprego Público com 
o código OE201801/0311.

Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 6 do artigo 36.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se pública a lista unitá-
ria de ordenação final, homologada por despacho de 28 de março de 
2018, e relativa ao procedimento concursal comum para contratação 
na modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo inde-
terminado de um assistente operacional, aberto na Bolsa de Emprego 
Público com o código OE201801/0311, ao abrigo da Lei n.º 112/2017, 
de 29 de dezembro: 

Ordenação Candidato Classificação

1.º Isaltino António Oliveira  . . . . . . . . . . . . . . . 18 valores

 9 de maio de 2018. — O Presidente da Junta, António José Ganhão 
Serrano.

311334219 

 FREGUESIA DE GALVEIAS

Aviso n.º 6908/2018

Regularização extraordinária dos Vínculos Precários
Lista de ordenação da classificação final

Para efeitos do disposto no nr. 6 do artº. 36.º da Portaria nr. 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterado pela Portaria nr. 145 -A/2011, de 6 de abril, 
torna -se pública a lista unitária de ordenação final do procedimento de 
regularização extraordinária dos vínculos precários, homologada por 
deliberação da Junta de 20 de abril de 2018.

11 de maio de 2018. — A Presidente da Junta, Maria Fernanda Se-
rineu Bacalhau.

Candidatos aprovados:

Categoria: Assistente Operacional 

Candidatos Critério 
1 — HA

Critério 
2 — FP

Critério 
3 — EP Total

Maria Henriqueta Luz Narciso. . . 6 3,4 10 19,4
Ana Paula Sousa Rodrigues . . . . 5,4 3,8 10 19,2
Raul Manuel Ramos. . . . . . . . . . 6 2,6 10 18,6
Nuno Miguel Coutinho Sousa. . . 6 2 10 18
Feliz Manuel D. Vences . . . . . . . 6 1,4 10 17,4
Rosa Maria Vences P. Pascoal . . . 6 1,4 10 17,4
Alexandrino L. Rodrigues  . . . . . 5,4 1,2 10 16,6
Célia Maria Alves B. Ramos  . . . 5,4 1 10 16,4
Helena Maria Almeida . . . . . . . . 6 0,4 10 16,4
Maria Antónia C.S. Rebelo  . . . . 5,4 1 10 16,4
Maria Genebra Ricardo Pires. . . 5,4 1 10 16,4
Maria Manuela Pinto Jesus  . . . . 5,4 1 10 16,4
António José V.P. Santo . . . . . . . 6 – 10 16
João Manuel Dias Matias. . . . . . 5,4 0,6 10 16
Luísa Maria Laureano Vieira . . . 6 – 10 16
Nuno Miguel Silva Barradas  . . . 6 – 10 16
António Manuel Sousa Félix . . . 5,4 0,4 10 15,8
António Manuel G. Pascoal . . . . 5,4 0,4 10 15,8
Maria de Fátima V. Rodrigues . . . 5,4 0,4 10 15,8
Maria do Rosário S. Coelho. . . . 5,4 0,2 10 15,6
Alexandre Marques Leão. . . . . . 5,4 0 10 15,4
Ana Maria Salgueiro Varela. . . . 5,4 0 10 15,4
António João D. Almeida. . . . . . 5,4 – 10 15,4
António João Ferreira Casal. . . . 5,4 – 10 15,4
António Lopes Bragança  . . . . . . 5,4 – 10 15,4
Elviro de Jesus Casaca . . . . . . . . 5,4 – 10 15,4
Francisco Freixo Bragança  . . . . 5,4 – 10 15,4
João Carlos Marques Guerra  . . . 5,4 – 10 15,4
João Rodrigues Alves Neves  . . . 5,4 – 10 15,4
José Filipe Lopes Marques. . . . . 5,4 – 10 15,4
José Sebastião C. Esperança  . . . 5,4 – 10 15,4
Maria Amélia Ferreira Campos 5,4 – 10 15,4
Pedro Manuel Velez Ramos . . . . 5,4 0,8 8 14,2
José Bernardo Raminhos Sousa 6 – 8 14

 Categoria: Assistente Técnico 

Candidato Critério 
1 — HA

Critério 
2 — FP

Critério 
3 — EP Total

Paulo José R. Pimenta  . . . . . . . . 6 1,8 10 17,8

 311340707 

 Aviso n.º 6909/2018
Maria Fernanda Serineu Bacalhau, Presidente da Junta de Fregue-

sia de Galveias, no uso das competências que lhe são atribuídas pela 
alínea a) do n.º 1 do artigo 18.º Da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
informa que a Assembleia de Freguesia de Galveias em sua sessão ordi-
nária realizada no dia 28/04/2018, sob proposta da Junta de Freguesia, 
aprovada por unanimidade na sua reunião ordinária realizada no dia 
12/04/2017, aprovou o Regulamento de Participação no Programa Jovens 
em Tempos Livres, após sujeição a apreciação publica pelo prazo de 
30 dias nos termos constantes do artigo 101.º do Código de Procedimento 
Administrativo, entrando o Regulamento em vigor cinco dias após a 


